
Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 6.864 - DF 
(2007/0261395-6)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : ANFIP ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
ADVOGADO : MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ VELHO E 

OUTRO(S) - DF016362 
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTERES.  : EUNICE VIRMOND DE ARAÚJO GONDIM 
INTERES.  : FLORA DA SILVEIRA MELLO 
INTERES.  : GALANTINA PILATTI RINALDI 
INTERES.  : GLÓRIA APARECIDA TELLES PISSETTI 
INTERES.  : HELIETTE TANCREDO PASTEGA 
INTERES.  : IRACEMA TRAMUJAS ALVES 
INTERES.  : ISAURA ANTONIACOMI RODRIGUES 
INTERES.  : IVELISE MARIA SOTTOMAIOR PEREIRA 
INTERES.  : JÚLIA DE BARROS DA SILVA 
INTERES.  : LEILA AZIM CARDOSO 
INTERES.  : LEONISSA HESSEINE SÁ 
INTERES.  : LUIZ ANTÔNIO OLIVEIRA TEIXEIRA 
INTERES.  : LUIZA AMÉLIA MATTOS 
INTERES.  : MARIA APARECIDA LUCAS DE SALES 
INTERES.  : MARIA APPARECIDA CAMARGO MAIA 
INTERES.  : MARIA CONCEIÇÃO BRAGA 
INTERES.  : MARIA DA GRAÇA SILVA CRUZ 
INTERES.  : MARIA DA LUZ FARIAS RODRIGUES 
INTERES.  : MARIA DE LOURDES BASTOS RIBAS 
INTERES.  : MARIA DE LOURDES MERLIN 
INTERES.  : MARIA DE LOURDES SALES TEIXEIRA 
INTERES.  : MARIA DO ROSÁRIO LOURO PIMPÃO 
INTERES.  : MARIA FRANCISCA BRAGA COSTA 
INTERES.  : RAQUEL DE MATTOS CARVALHO CUCCOLO 
HERD. DE  : MARIA DALILA MATTOS CARVALHO 
INTERES.  : ELIANE COELHO DA SILVA 
HERD. DE  : LILA LINHARES DA SILVA 
INTERES.  : REGINA DA SILVA TAGLIETA 
HERD. DE  : LILA LINHARES DA SILVA 
INTERES.  : MINERVINA COELHO DA SILVA CECCONELLO 
HERD. DE  : LILA LINHARES DA SILVA 
INTERES.  : IVONETE COELHO DA SILVA CHAVES 
HERD. DE  : LILA LINHARES DA SILVA 
 

  

DECISÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Apresentados os cálculos pela Coordenadoria de Execução Judicial 

(CEJU), elaborados com base no julgamento dos embargos, foram expedidas as 

requisições de pagamento, exceto em relação a JÚLIA BARROS DA SILVA 

(fl. 367).

Intimada a regularizar a situação, a exequente deixou transcorrer o 

prazo sem manifestação.

É o relatório. Decido.

Com a expedição das requisições de pagamento, ocorreu o 

esgotamento da prestação jurisdicional.

A resolução da pendência nestes autos depende de diligência da parte 

interessada em promover a habilitação dos respectivos herdeiros/sucessores.

Ante o exposto, determino o arquivamento provisório dos autos, com a 

ressalva de que poderão ser reativados desde que apresentada a documentação 

necessária no prazo legal.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 17 de março de 2020.

Ministro NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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